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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA 

 

Resolução n. º 05/2009.         

                            

Altera o artigo 24 da Resolução n.º 

04/2000, que dispõe sobre o 

regulamento Interno das Zonas 

Eleitorais do Estado da Paraíba.  

    

O TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o que preconiza o art. 96, inciso 

I, da Constituição Federal, 

R E S O L V E:  

 
                          Art. 1º. O art. 24 da Resolução TRE n.º 
04/2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art.24. A Central de Atendimento ao Eleitor 
funcionará com os servidores lotados nos Cartórios Eleitorais, em 
regime de rodízio. 

Parágrafo único.Será resguardado um número 
mínimo de servidores para o funcionamento normal dos cartórios 
eleitorais.” 

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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SALA DE SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA 

PARAÍBA, EM JOÃO PESSOA, 11 DE MAIO DE 2009. 

 

Des. JÚLIO PAULO NETO 

PRESIDENTE 

 

 

DES. NILO LUÍS RAMALHO VIEIRA 

VICE-PRESIDENTE 

 

 

CRISTINA MARIA COSTA GARCEZ 

JUIZ MEMBRO 

 

CARLOS ANTONIO SARMENTO 

CORREGEDOR  REGIONAL ELEITORAL 

 

 

RENAN DE VASCONCELOS NEVES 

JUIZ MEMBRO 

 

 

CARLOS NEVES DA FRANCA NETO 

JUIZ MEMBRO 

 

 

LYRA BENJAMIN DE TORRES 

JUIZ MEMBRO 

 

WERTON MAGALHÃES TEIXEIRA 

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL 


